
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Conselho Nacional de Política Fazendária

Secretaria-Executiva

   
 
OFÍCIO SEI Nº 11714/2024/MF

  
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 

À Coordenação-Geral Administrativa, Análise Legislativa e Demandas Parlamentares
Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
 
 
Assunto: resposta ao item 13 do RIC nº 26, de 2024.

Referência: ao responder este ofício, favor indicar expressamente o processo nº 19995.001316/2024-77.

 

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Em atenção ao Despacho 40195321, que encaminha o Ofício 1ªSec/RI/E/nº 598 ( 40159555) e
requer desta Secretaria-ExecuAva do Conselho Nacional de PolíAca Fazendária - SE/CONFAZ - a
apresentação de resposta ao item 13 do Requerimento de Informação nº 26, de 2024 (40159591),
apresentado pelo Deputado João Carlos Bacelar, temos a informar que esta SE/CONFAZ desconhece a
matéria.

2. Ademais, destacamos que, na forma do art. 62 do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de
2024, o CONFAZ não possui competência para receber, apurar ou atuar em denúncias acerca de práAcas
ilegais envolvendo tributo estaduais, uma vez que cabe ao ente federado que recebe o imposto atuar na
sua fiscalização.

3. Sendo o que nos cumpria informar, colocamo-nos à inteira disposição para eventuais
esclarecimentos que se façam necessários.

 

Anexos:

I - Ofício 1ªSec/RI/E/nº 598 (40159555);

II - Requerimento RIC 26/2024 (40159591);

III - Despacho 40195321.

 

Atenciosamente,
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Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do CONFAZ

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Presidente(a), em
26/02/2024, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40340520 e
o código CRC 81A8B9AA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Subsecretaria-Geral
Assessoria Legislativa

   
 
OFÍCIO SEI Nº 17052/2024/MF

  
 

 

Ao Senhor
Philippe Wanderley Perazzo Barbosa
Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Economia – Bloco P, 5º Andar
70048-900 - Brasília/DF
 

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 26, de 2024, que requer informações sobre o

impacto de fraudes tributárias relacionadas a IPI e ICMS na economia brasileira.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.001316/2024-77.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
1. A Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federa>vos do Ministério da

Fazenda, por intermédio do Despacho (40160522) encaminhou para manifestação desta Secretaria Especial
da Receita Federal o Requerimento de Informação/RIC nº 26/2024, apresentado pelo Deputado Federal
João Carlos Bacelar constante do Ofício 1ªSec/RI/E/nº 598 (40159555), de 14 de fevereiro de 2024.

2. O Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros analisou o item 4 na Nota CETAD/COPAN nº
26 (40794599), de 14 de março de 2024 .

3. A Coordenação-Geral de Tributação analisou o item 11 na Informação Cosit nº 12
(40395141), de 27 de fevereiro de 2024.

4. A Subsecretaria de Fiscalização analisou os itens 1, 2, 3, 4, 5 ,6, 7, 8, 10 e 12 na Nota
Conjunta Copes/Cofis nº 52 (40778306), de 7 de março de 2024 .

5. O item 9 foi respondido pelo Despacho ( 40798044) elaborado pela Assessoria Legislativa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente
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Secretário Especial da Receita Federal do Brasil
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Documento assinado eletronicamente por Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretário(a) Especial, em
15/03/2024, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40800013 e
o código CRC 30424488.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 17131/2024/MF

  
 

Brasília, 18 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O7cio 1ª Sec/RI/E/nº 598, de 14.02.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme>da cópia do Requerimento de Informação nº 26/2024, de autoria do
Deputado JOÃO CARLOS BACELAR, que solicita “informações ao Sr. Ministro da Fazenda, Fernando Haddad,
sobre o impacto de fraudes tributárias relacionadas a IPI e ICMS na economia brasileira.”

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do Parlamentar, o
Ofício 17052, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e o O7cio 11714, do Conselho Nacional de
Política Fazendária.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 18/03/2024,
às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40808754 e
o código CRC C0119515.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2024

(Do Sr. João Carlos Bacelar )

Requer informações ao Sr. Ministro da
Fazenda,  Fernando  Haddad,  sobre  o
impacto  de  fraudes  tributárias
relacionadas  a  IPI  e  ICMS  na
economia brasileira.

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal  e na
forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
que sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, sobre o impacto de fraudes tributárias relacionadas a IPI e ICMS
na economia brasileira.

1. A Fazenda Nacional possui uma estimativa do impacto causado por

fraudes tributárias?

2. Esse dado contempla apenas tributos federais ou tributos estaduais

também?

3. É possível aferir o impacto causado na arrecadação da União e dos

estados  em  razão  de  fraudes  tributárias  relacionadas  a  IPI,

PIS/COFINS e ICMS?

4. A  Fazenda  Nacional  possui  dados  a  respeito  do  impacto  que

benefícios  fiscais,  como  compensação  de  créditos  em  razão  da

isenção de IPI,  PIS/COFINS e ICMS, provocam na arrecadação de

impostos?

5. É comum, no âmbito da Fazenda Nacional, deparar-se com situações

de fraudes nas operações envolvendo isenção de IPI, PIS/COFINS e

ICMS?

6. Como a Fazenda Nacional costuma lidar com essas situações?

7. A  Fazenda  Nacional  possui  conhecimento  de  alguma  situação

envolvendo fraude tributária  relacionada a  créditos  presumidos de

IPI, PIS/COFINS e/ou ICMS?

8. A  Fazenda  Nacional  possui  conhecimento  acerca  das  reiteradas

autuações recebidas pela empresa AMBEV relacionadas ao registro de
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crédito  presumido  de  IPI  nas  aquisições  de  insumos  isentos

fabricados na Zona Franca de Manaus?

9. A Fazenda Nacional tem conhecimento do fato de que, desde 2009, a

AMBEV  recebe  cobranças  da  Receita  Federal  por  indevidamente

compensar créditos de IPI relacionados à Zona Franca de Manaus?

10. A Fazenda tem conhecimento do fato de que, desde 2009, a

AMBEV recebe, da Receita Federal,  cobranças de PIS/COFINS com

relação às remessas da AROSUCO?

11. A  Fazenda  Nacional  acredita  que  o  posicionamento  firmado

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 592.891/SP

autoriza  a  AMBEV  a  registrar  créditos  presumidos  de  IPI  sobre

aquisições de matérias primas e insumos isentos oriundos da Zona

Franca de Manaus  mesmo diante  de  suspeitas  de que a  empresa

registra créditos presumidos de IPI mesmo utilizando insumos que

não são provenientes da Zona Franca de Manaus?

12. A Fazenda Nacional possui conhecimento de fatos envolvendo

a AMBEV relacionados ao aumento dos preços de insumos produzidos

na Zona Franca de Manaus a fim de gerar um crédito maior de IPI em

favor da empresa?

13. A Fazenda Nacional tem conhecimento de práticas ilegais da

AMBEV  envolvendo  superfaturamento  e  classificação  indevida  de

insumos para inflar a compensação de crédito para ICMS?

JUSTIFICAÇÃO

Com o intuito de promover a transparência e fortalecer as políticas
fiscais  do  país,  gostaríamos  de  solicitar  informações  relevantes  à
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional.  As  perguntas  apresentadas  têm  o
propósito de esclarecer diversos aspectos relacionados a fraudes tributárias,
benefícios  fiscais  e  casos  específicos  envolvendo  a  empresa  AMBEV.
Acreditamos  que  as  respostas  fornecidas  poderão  contribuir
significativamente  para  o  aprimoramento  da  fiscalização  e  o  combate  a
práticas irregulares.

Primeiramente, buscamos compreender se a Fazenda Nacional possui
uma estimativa do impacto causado por fraudes tributárias, avaliando sua
dimensão para orientar esforços na prevenção e combate a tais práticas. *C
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Além  disso,  queremos  saber  se  essa  estimativa  abrange  tanto  tributos
federais quanto estaduais, proporcionando uma visão abrangente do cenário
tributário  e  possibilitando  a  coordenação  de  ações  entre  os  entes
federativos.

No âmbito das fraudes tributárias, é essencial investigar o impacto
específico nas arrecadações federal e estadual, especialmente em relação a
tributos  como  IPI,  PIS/COFINS  e  ICMS.  Além  disso,  desejamos
compreender  como  a  Fazenda  Nacional  lida  com  situações  de  fraudes,
buscando entender as práticas adotadas para fortalecer a integridade do
sistema tributário.

Ainda no contexto da fiscalização, indagamos sobre o conhecimento
da  Fazenda  Nacional  acerca  do  impacto  que  benefícios  fiscais,  como  a
compensação  de  créditos,  provocam  na  arrecadação  de  impostos.  Essa
informação  é  fundamental  para  avaliar  como  tais  políticas  impactam  a
receita pública e para possibilitar ajustes nas legislações vigentes.

No  que  diz  respeito  à  empresa  AMBEV,  gostaríamos  de  obter
esclarecimentos  sobre  autuações  recebidas  e  situações  específicas
envolvendo  práticas  tributárias.  Isso  inclui  a  investigação  de  possíveis
fraudes relacionadas a créditos presumidos de IPI, PIS/COFINS e/ou ICMS,
bem como a análise  de cobranças recebidas pela  empresa  por  indevida
compensação de créditos desde 2009.

Além disso, é de nosso interesse compreender o posicionamento da
Fazenda Nacional em relação ao Supremo Tribunal Federal, especialmente
no que tange ao registro de créditos presumidos de IPI pela AMBEV. Essa
questão é relevante, considerando as suspeitas de que a empresa registra
créditos presumidos mesmo utilizando insumos que não são provenientes
da Zona Franca de Manaus.

Investigamos também se a Fazenda Nacional possui conhecimento de
fatos envolvendo a AMBEV relacionados ao aumento dos preços de insumos
produzidos na Zona Franca de Manaus, visando gerar um crédito maior de
IPI  em  favor  da  empresa.  Essa  informação  é  crucial  para  identificar
possíveis práticas irregulares e ajustar os mecanismos de fiscalização.

Por  fim,  indagamos  se  a  Fazenda  Nacional  tem conhecimento  de
práticas  ilegais  da  AMBEV  envolvendo  superfaturamento  e  classificação
indevida de insumos para inflar a compensação de crédito para ICMS. Essa
questão  visa  aprofundar  a  compreensão  sobre  possíveis  condutas
irregulares da empresa.

Agradecemos  antecipadamente  pela  atenção  dispensada  a  este
pedido e esperamos que as respostas fornecidas possam contribuir para o
fortalecimento do sistema tributário brasileiro e para o combate efetivo a
práticas irregulares. *C
D2
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Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 2024.

Deputado João Carlos Bacelar
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Informação Cosit nº 12, de 27 de fevereiro de 2024. 

Interessado: Assessoria de Acompanhamento Legislativo (Asleg). 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) nº 26, de 2024, solicitado pela Deputado Federal João 
Carlos Bacelar ao Sr. Ministro da Fazenda, sobre o impacto de fraudes tributárias relacionadas a IPI e 
ICMS na economia brasileira. 

e-Processo nº 19995.001316/2024-77 

  A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB) foi instada a se pronunciar acerca do item 11, do Requerimento de Informação nº 26/2024 

da Câmara dos Deputados, de autoria do Deputado Federal João Carlos Bacelar. Transcreve-se a seguir o 

referido item. 

“11. A Fazenda Nacional acredita que o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 592.891/SP autoriza a AMBEV a registrar créditos 

presumidos de IPI sobre aquisições de matérias primas e insumos isentos oriundos da 

Zona Franca de Manaus mesmo diante de suspeitas de que a empresa registra créditos 

presumidos de IPI mesmo utilizando insumos que não são provenientes da Zona Franca 

de Manaus?” 

2.  Sobre o questionamento, cabe esclarecer que quando há decisão do STF em Recurso 

Extraordinário com repercussão geral, como é o caso do RE 592.891/SP, não cabe à Fazenda Nacional 

autorizar, ou não, o contribuinte a se beneficiar de tal decisão. A Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional incluiu o tema objeto desse RE em sua Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer por meio da 

Nota SEI nº 18/2020/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME. Por sua vez, a Receita Federal deixou de constituir os 

créditos tributários que são objeto da tese discutida no RE. 

3.  Em relação aos créditos de IPI, informa-se que a aquisição de produtos fabricados na Zona 

Franca de Manaus (ZFM) para utilização como insumo, quando efetuada por empresa localizada fora da 

ZFM, gera direito à apropriação de crédito presumido de IPI, mesmo que o estabelecimento localizado 

na ZFM tenha utilizado matéria-prima ou insumos adquiridos fora da ZFM.  

Assinatura digital 
ANA FLÁVIA JUVENTINO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil (Ditip) 

Fl. 16DF  COSIT  RFB

Original
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Aprovo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Tributação e Contencioso (Sutri) com proposta 
de encaminhamento para a Assessoria Legislativa (Asleg) da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 

Assinatura digital 
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Original
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
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Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
Subsecretaria-Geral
Assessoria Legislativa

 

DESPACHO

 

Processo nº 19995.001316/2024-77

Assunto: resposta ao item 9 do RIC nº 26, de 2024. 

Senhor Coordenador-Geral,

 

Com relação ao item 9, do RIC nº 26, de 2024, em que se pergunta "A Fazenda Nacional tem conhecimento do fato de

que, desde 2009, a AMBEV recebe cobranças da Receita Federal por indevidamente compensar créditos de IPI

relacionados à Zona Franca de Manaus?", informo que sim, a Secretaria Especial da Receita Federal tem conhecimento
das cobranças feitas à empresa, uma vez que é da competência desta Secretaria a realização de tais cobranças.
Cumpre lembrar que as autuações decorrentes de procedimentos fiscais de fiscalização são formalizadas em processo
e os fatos se tornam públicos após julgamento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente

Liliane Paranaiba Frattari Ribeiro

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil (RFB)
Assessoria de Acompanhamento Legislativo (Asleg) - Chefe Substituta

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Liliane Paranaiba Frattari Ribeiro, Chefe(a) de Divisão

Substituto(a), em 15/03/2024, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40798044 e
o código CRC DF281E2B.

Referência: Processo nº 19995.001316/2024-77. SEI nº 40798044
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R E S TR ITO 

Nota Conjunta Copes/Cofis  nº  52, de 7 de março de 2024. 

Interessado: Câmara dos Deputados – Gabinete do Deputado J OÃO CAR LOS  BACE LAR . 
As s unto:  RIC nº 26/2024. 

Processo digital nº  19995.001316/2024-77 

Tr ata a pr es ente Nota Conj unta de atender  a r equer imento ef etuado, s ob RIC  nº 
26/2024, com bas e no ar t. 50, §  2º da Cons tituição F eder al  e na f or ma dos  ar ts . 115 e 116 do 
Regimento Inter no da Câmar a dos  Deputados , de f or ma a s ubs idiar  a As s es s or ia de 
Acompanhamento L egis l at iv o (As l eg) da Secr etar ia da Receita F eder al  do Br as il  (RF B), no 
atendimento des ta demanda na qual  s ão s ol icitadas  inf or mações  s obr e o impacto de f r audes  
tr ibutár ias  r el acionadas  a IP I e ICMS na economia br as il eir a. 

2.  As  inf or mações  s ol icitadas  por  meio do RIC  nº 26/2024 s ão as  abaixo col acionadas : 

1. A  F azenda Nacional  pos s ui uma es timativ a do impacto caus ado por  f r audes  tr ibutár ias ? 

2. Es s e dado contempl a apenas  tr ibutos  f eder ais  ou tr ibutos  es taduais  também? 

3. É  pos s ív el  af er ir  o impacto caus ado na ar r ecadação da União e dos  es tados  em r azão de 
f r audes  tr ibutár ias  r el acionadas  a IP I, P IS/COF INS e ICMS? 

4. A  F azenda Nacional  pos s ui dados  a r es peito do impacto que benef ícios  f is cais , como 
compens ação de cr éditos  em r azão da is enção de IP I, P IS/COF INS e ICMS, pr ov ocam na 
ar r ecadação de impos tos ? 

5. É  comum, no âmbito da F azenda Nacional , depar ar - s e com s ituações  de f r audes  nas  
oper ações  env ol v endo is enção de IP I, P IS/COF INS e ICMS? 

6. Como a F azenda Nacional  cos tuma l idar  com es s as  s ituações ? 

7. A  F azenda Nacional  pos s ui conhecimento de al guma s ituação env ol v endo f r aude 
tr ibutár ia r el acionada a cr éditos  pr es umidos  de IP I, P IS/COF INS e/ou ICMS? 

8. A  F azenda Nacional  pos s ui conhecimento acer ca das  r eiter adas  autuações  r ecebidas  
pel a empr es a AMBEV r el acionadas  ao r egis tr o de cr édito pr es umido de IP I nas  aquis ições  
de ins umos  is entos  f abr icados  na Zona F r anca de Manaus ? 

9. A  F azenda Nacional  tem conhecimento do f ato de que, des de 2009, a AMBEV r ecebe 
cobr anças  da Receita F eder al  por  indev idamente compens ar  cr éditos  de IP I r el acionados  à 
Zona F r anca de Manaus ? 

10. A  F azenda tem conhecimento do f ato de que, des de 2009, a AMBEV r ecebe, da Receita 
F eder al , cobr anças  de P IS/COF INS com r el ação às  r emes s as  da AROSUCO? 

11. A  F azenda Nacional  acr edita que o pos icionamento f ir mado pel o Supr emo Tr ibunal  
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R E S TR ITO 
R IC  nº  26/2024, de 2024 

F l. 2 Nota Conjunta Copes/Cofis nº  52, de 7 de março de 2024. 

F eder al  no Recur s o Extr aor dinár io 592.891/SP  autor iza a AMBEV a r egis tr ar  cr éditos  
pr es umidos  de IP I s obr e* aquis ições  de matér ias  pr imas  e ins umos  is entos  or iundos  da 
Zona F r anca de Manaus  mes mo diante de s us peitas  de que a empr es a r egis tr a cr éditos  
pr es umidos  de IP I mes mo util izando ins umos  que não s ão pr ov enientes  da Zona F r anca de 
Manaus ? 

12. A  F azenda Nacional  pos s ui conhecimento de f atos  env ol v endo a AMBEV r el acionados  
ao aumento dos  pr eços  de ins umos  pr oduzidos  na Zona F r anca de Manaus  a f im de ger ar  
um cr édito maior  de IP I em f av or  da empr es a? 

13. A  F azenda Nacional  tem conhecimento de pr áticas  il egais  da AMBEV env ol v endo 
s uper f atur amento e cl as s if icação indev ida de ins umos  par a inf l ar  a compens ação de 
cr édito par a ICMS? 

3. O pedido de inf or mações  é dir igido ao Minis tr o da F azenda, r azão pel a qual  s ão 
apr es entados  s ubs ídios  por  es ta Secr etar ia par a ques tões  f or mul adas  à F azenda Nacional . 

4. No âmbito das  atr ibuições  da Subs ecr etar ia de F is cal ização (Suf is ), pas s amos  a pr es tar  
inf or mações  em r el ação aos  itens  1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10 e 12, cons ider ando os  tr ibutos  de competência 
f eder al . 

5. Em r el ação aos  itens  1 e 2, inf or mamos  que conf or me demons tr ativ o do item 5 
(“Procedimentos de fiscalizaçã o por tributoó) do último R elatório Anual da F iscalizaçã o publicado1, 
no âmbito da f is cal ização o cr édito tr ibutár io cons tituído de of ício em 2022 em r el ação a pes s oas  
j ur ídicas  f oi da or dem de R$131 bil hões . Des s es , es t ima- s e que R$ 10 bil hões  decor r em de mul ta 
maj or ada pr ev is ta no par ágr af o 1º do ar t igo 44 da L ei nº 9.430, de 27 de dezembr o de 1996, 
al cançando s ituações  de f r audes  tr ibutár ias . Os  dados  engl obam apenas  as  f is cal izações  dos  tr ibutos  
f eder ais . 

6. P ar a o item 3, inf or mamos  que conf or me s e extr ai do demons tr ativ o do item 5 do 
Rel atór io Anual  da F is cal ização, no âmbito da f is cal ização o cr édito tr ibutár io cons tituído de of ício 
em 2022, em r el ação a IP I, P IS/COF INS, f oi da or dem de R$ 44 bil hões . Des s es , es t ima- s e que R$ 3,6 
bil hões  decor r em de mul ta maj or ada pr ev is ta no par ágr af o 1º do ar t igo 44 da L ei nº 9.430, de 1996, 
al cançando s ituações  de f r audes  tr ibutár ias . A  RF B não tem inf or mação s obr e autuações  r ef er entes  
ao ICMS. 

7. Em r el ação aos  itens  5 e 7, es cl ar ecemos  que as  inf or mações  s obr e as  s ituações  de 
f r audes  nas  f is cal izações  env ol v endo IP I, P IS e COF INS apr es entadas  nos  itens  4 e 5 des ta, j á 
engl obam, dentr e outr as  s ituações  de f r aude, as  r el acionadas  à is enção ou cr éditos  pr es umidos  
des s es  tr ibutos . 

1  https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/fiscalizacao/relatorio-anual-
de-fiscalizacao-2022-2023.pdf/view   
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R E S TR ITO 
R IC  nº  26/2024, de 2024 

F l. 3 Nota Conjunta Copes/Cofis nº  52, de 7 de março de 2024. 

8. P ar a o item 6, es cl ar ecemos  que quando no cur s o da f is cal ização é cons tatada 
s ituação de f r aude, o Auditor - F is cal  da RF B cons titui de of ício o cr édito tr ibutár io em r el ação aos  
tr ibutos  dev idos , acr es cido da mul ta de of ício maj or ada, conf or me pr ev is to no par ágr af o 1º do ar t igo 
44 da L ei nº 9.430, de 1996, podendo também ocor r er  a f or mal ização de Repr es entação F is cal  par a 
F ins  P enais , em obs er v ância ao ar t. 83 da L ei nº 9.430, de 1996. 

9. P or  f im, em r el ação aos  itens  8, 10 e 12, em es s ência s e depr eendeu que as  ques tões  
s e r ef er em ao nív el  de conhecimento do Minis tér io da F azenda acer ca de ações  r eal izadas  por  ár eas  
des ta Secr etar ia. A  títul o de s ubs ídio, cumpr e l embr ar , autuações  decor r entes  de pr ocedimentos  
f is cais  de f is cal ização s ão f or mal izadas  em pr oces s o e os  f atos  s e tor nam públ icos  após  j ul gamento 
pel o Cons el ho Adminis tr ativ o de Recur s os  F is cais  (CARF ). 

10. P r es tados  es s es  s ubs ídios  par a as  ques tões  dos  itens  1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10 e 12 do RIC  
nº 26/2024, no que cabe a es s a Suf is , pr opomos  o encaminhamento des ta Nota à As l eg. 

Assinatura digital 
J OSÉ  ADEMIAS AL VES DOS SANTOS 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Chefe da Divisã o de Análises E speciais – 

Subs tituto 

Assinatura digital 
CHRISTINE GOMES 

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador a de P r ogr amação da Ativ idade 

F is cal  

Assinatura digital 
DAL GEL I OL IVEIRA AL VES DAL L AGNOL  

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Chefe da Divisã o de Auditorias E speciais – 

Subs tituta 

Assinatura digital 
RITA DE CASSIA CORREA DA SIL VA 

Auditor a- F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador a Oper acional  

Assinatura digital 
	

Assinatura digital 
P EDRO DE SOUZA DE MENEZES BASTOS 

 
RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador - Ger al  de P r ogr amação e Es tudos   Coor denador - Ger al  de F is cal ização 
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Nota CETAD/COPAN nº 26, de 14 de março de 2024. 

 

Interessado:  Assessoria de Acompanhamento Legislativo (ASLEG). 

Assunto:  Requerimento de informações nª 26/2024 sobre o impacto de fraudes tributárias 
relacionadas a IPI e ICMS na economia brasileira. 

 

Processo SEI nº 19995.001316/2024-77 

 O Centro de Estudos Tributários (Cetad) da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB) foi instado a se pronunciar acerca do item 4, do Requerimento de Informação nº 26/2024 

da Câmara dos Deputados, de autoria do Deputado Federal João Carlos Bacelar. Transcreve-se a seguir 

o referido item:  

 

4. “A Fazenda Nacional possui dados a respeito do impacto que benefícios fiscais, como 

compensação de créditos em razão da isenção de IPI, PIS/COFINS e ICMS, provocam na 

arrecadação de impostos?” 

 

2. Cabe esclarecer que a RFB não possui dados do impacto da isenção do ICMS por ser 

imposto de competência estadual. 

 

3. Quanto aos impactos da isenção do IPI e PIS/COFINS, segue o link do Demonstrativo dos 

Gastos Tribtuários Bases Efetivas que apresentam a estimativa decorrente das medidas de 

desoneração que se enquadram no conceito de Gasto Tributário: 

  https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/renuncia/gastos-

tributarios-bases-efetivas.   

 São essas as informações para apreciação superior. 
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NOTA TÉCNICA CETAD/COPAN Nº 26, DE 14 DE MARÇO DE 2024. FOLHA 2 

 

Assinado digitalmente 

WILSON MASSATOSHI KITAZAWA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Coordenador da Copan. 
 

Assinado digitalmente 

RAFAEL PRACIANO GARCIA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Dipag 

 

 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Chefe do Cetad. 
 

Assinado digitalmente 

MARCELO DE MELLO GOMIDE LOURES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Copan 

 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se à Assessoria de Acompanhamento Legislativo 

(Asleg). 
 

Assinado digitalmente 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do CETAD  
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 
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